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O Juiz e a Jurisprudência – Um 
*

Amilton Bueno de Carvalho
Desembargador (aposentado) do TJRS.  

análise de José Guilherme de Souza1

-

2 ensi-
-
-

-
3 diz que 

-
dência

1 José Guilherme de Souza. A Criação judicial do Direito,

2 Alberto G. Spota, O juiz, o advogado e a formação do Direito através da Jurisprudência

3 Carlos Maximiliano,
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modernos” (p. 187); (c) José Guilherme, no local citado, esclarece que a 

criador do direito”, mesmo contra legem 4, 

-

No entanto, o lado perverso também é denunciado: (a) Roberto 
5 -

O novo 

os frequentadores pretórios, são muitos os que se rebelam contra a dou-

em copiadores (p. 181), “arrastam-se pela terra como serpentes” (p. 183); 
(c) José Guilherme também denuncia que se corre o risco de provocar 

-

-

pelo direito de criar, pela faculdade de fazer as normas pulsarem pelos des-

op. cit
apenas muda-se a premissa maior: ao in

 
A jurisprudência como fonte do Direito

A crise da Advocacia no Brasil
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-
dente que sem descaracterizar a importância do provocador, detonador, 

-
bro este  que, em determinado mo-

acre-
dito
sociedade e com potencialidade muito maior do que os próprios pensa-
dores percebem. É amor e não ódio (ou “amoródio”, como diria um psi-

Tenho que, para que o Juiz possa se completar tanto no plano indi-
-
-

-
-

de ponta do dono da lei ou do dono do saber ou da hierarquia do Poder. Por 

-
-
-

-
cia: o poder de condenar ou absolver meus semelhantes. Diante de mim 
as pessoas se inclinam; à minha voz acorrem, à minha palavra obedecem, 

-
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-

O -
-

que o poder de condenar ou absolver passa muito mais pelo que quer a 

-
6

A resposta a tudo parece vir de Marco Aurélio Dutra Aydos, quando 
7 O que se está 

, ama e que se contamina pela 

-
lidade possível

-

de seu inconsciente (cada vez mais parece-me indispensável tratamento 
-

-

-
tável. Ao contrário, se o distanciamento não ocorrer, pode acontecer que 

Direito e Novos Movimentos Sociais

7 Marco Aurélio Dutra Aydos, “Juiz-cidadão”, in: 
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-
-

-

“comum”. Condenava, pois, não os outros, mas a sua sexualidade não 
resolvida. No entanto, quem ia para a cadeia por causa de seu problema 
sexual era o outro, o réu.

pune, inconscientemente, os outros, quando, em verdade, está cuidando 

-

-
ta. Mais é preciso.

-
-

-
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não faz mal...

mas que pode vir a ser. Decidir com os olhos no futuro e não no passado, 

novo modelo social.
-
-

do todo reside no reconhecimento de que na base de tudo está a máxima 

totalidade social                                  utopia libertária

tem saber claro do fato/partes com todos os seus contornos, não tem 
presente o momento histórico em que vive e decide com os olhos no pas-
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RELAÇÃO JUIZ X TRIBUNAL: UMA QUESTÃO DE FAMÍLIA

or-

-

-

-

-

-

-
gura repelente do bajulador

nos outros!
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-

-
-

-
nal. Tudo o que acontece na vida tem um culpado: o tribunal. Mesmo as 

Outros, porém, parecem assumir a maturidade: o tribunal é ape-

-

-
posto de homens com toda a sua dimensão e, como tais, e não como 
“pais”, devem ser vistos.

-
minho para além da vontade “paterna”. Está disposto a ousar e a criar, 
quer o pai aplauda, quer não. Seu compromisso não é com a carreira, ou 

-
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-

agra-
dar o órgão censor/pai. 


